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VETO~Çi_· DE121- DEJtlP,xÇ DE 2013

Comunico a V(,ssa Excelência que, nos termos do Art. 83, inc. IV, da Lei Orgânica
ia Município de Fo,-talezé, decidi vetar totalmente, por contrariedade ao interesse público,
) Autógrafo do Projeto de Lei nQ 0106/2ü13, que "Dispõe sobre a criação do Polo
3astronômico da CidadE 2000, na forma que indica", de autoria do Vereador Jonh
ivlonteiro.

O presei1te pr )jeto trata da criação de polo gastronômico. No entanto, não há
lualquer previsão !la Lei de Uso e Ocupação do Solo em vigor, Lei nQ 7.987, de 23 de
Dezembro de 1996.

Desta fNma, as atividades a serem implantadas no munlclplo decorrem da
:Iassificação viária l' de z('neamento, tornando a proposta levantada sem eficácia, vez que
lefine área e nomeia, ;em estabelecer qualquer regulamentação de índices e usos
liferenciados.

Assim, iJma <as regulamentações deveria ser o enquadramento das vias
Dcalizadas na área gastrollômica como comerciais. O conceito de via comercial a própria Lei
le Uso e Ocupação do Sol) traz em seu bojo:

Art. 224. As vias do sistema viário do município classificam-se em:
( ...)
IV - via comercial - vias destinadas a atender ao tráfego local, de uso
pre lominante nesta via, com baixo padrão de fluidez;

II Sua Excelência o Similar
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No enta"to, e~se enquadramento iria claramente ferir o art. 142 da Lei dK~sQ.e i»~
)cupação do Solo -Luas vez que este confere caráter comercial exclusivamente às vi~ã
~rea de Urbanizaçê.o Pric ritária da ZU-1 (Centro) e Área de Urbanização Prioritária ZU-6
Montese).

Portanto, alén de não haver prevlsao da criação de polo gastronômico na
l,.~gislação urbanísti< a mu licipal, as regulamentações decorrentes dessa criação, mesmo
(ue tivessem sido acrescel tadas ao Projeto de Lei, não poderiam ser efetivadas.

Essas, 5l:nhor )residente, são as razões que me levam a vetar integralmente o
.Lutógrafo do ProjEto dE Lei nQ 0106/2013, que "Dispõe sobre a criação do Polo
(astronômico da Cdade 2000, na forma que indica", por contrariedade ao interesse
J: !,Íblico, que ora submet) à elevada apreciação dos senhores membros da Câmara
I\lunicipal de Fortale:a.
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CÂMARA MUNICIPAl DE

FORTALEZA

FAÇO SABER QUE.
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica criado no âmbito do município de Fortaleza o 010 Gastronômico da Cidade

2000. ~

Parágrafo único. P.,ra efeitos do dis~nest 'i, o Polo Gastronômico da Cidade
2000 fica delimitad:l pelo perímetro poligo~arco~ ndido entre a Rua Andrade Furtado, a

Avenida Central, a l\lame« Ia das Camélias, a Ala ed San ara.

,'~rt.2º A área delimitada Joderá ser jeto de reías espec~ficas, relativas ao uso do solo, às
obras e às posturas munil ipais nos stabelecimen s enquadrados no perfil socioeconômico
io referido corredol',

.\rt. 32 O Pala Gastronômi :0 da id~OOO tem por objetivo:

I - promover o des,~nvolvimento ~tentável da atividade econômica, ali espontânea,

jí instalada; / \

11- atrair nov()s i VE stimentos dentro do perfil vocacional da área;

111- assegurar co ~role urbano e o ordenamento do uso do solo, com ênfase ao
oJmbate às poluiçõe:; s no a, visual e do ar;

IV - favor er o trá .:~destres na área e melhurias na circulação de veículos;

V - otimiza o uso dI estacionamentos, bem como a ampliação da oferta de vagas no

\
VI - realizar canlpanh as publicitárias objetivando a divulgação do corredor;

VII - pat~~stiv lis e encontros gastronômicos;
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VIII- preservar" atividade de produção do item gastronô~~ da feirin~a de comidas
típicas regionais na prlcinha da Cidade 2000, símbolo daquel~ ~giãO' reconjhecendo seu
valor para a cultura da I idade. I /

Art. 4º Com vista; ao ccndicionamento e ordenamento urbano, respe' ~sseio, combate
às poluições vi~ual, ~onora e do ar, poderá o M icípio irmar parcerias com os
estabelecimentos, diret3mente ou através de associ ões represe tativas dos movimentos,
bem como outras ertidades da iniciativa priv da, . m o o 'etivo de promover o
desenvolvimento da a ividade e do seu potenc',ê' turíst o, de forma ambientalmente

sustentável. ~

Art. Sº Fica o Municípi) de Fortaleza autorizado a incluir o P 10 Gastronômico da Cidade
2000 como atração de s Ias publicações e camlanhas des i~~ s à promoção turística.

Art. 6º Fica o p:)der ,úblico municipal 10 izad criar o Selo de Responsabilidade
\

Urbanística, que será ccnferido anualme te aà~ s abele 'mentos e/ou permissionários da
Praça da Cidade 200C que tiverem suas aut· ;zações para comercialização, que se
adequarem às regi-as e a)s critérios est ecidos ne L.ei,conforme dispuser regulamento.

CÂMARA MU'UCIPAL DE

FORTALEZA

Art. 7º As despe~>asde :orrenterd aplicaç 'O desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próorias, uplement das se nece~.

Art. 8º Esta Lei entra e TI igor a d ta de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

m~R.t> CLÁUDIO RODRIGUESBEZERRA
Pre.!\eito Municipal de Fortaleza
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